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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 779 

26 de dezembro de 1969. - 

dA  

" Concede " Abono 

Ativos, Inativos, 
no corrente exerc 
dências ". 

de Natal " aos funcion&rios 
professores e pensionista , 
cio e contdm outras provi / 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por seus repre 
sentantes decretou e ue, em seu nome sanciono a seguinte lei : 

Art. 12 - Fica concedido aos funcion&rios municipais, ativo-
inativo, professores e pensionistas, a gratificaçto de um mês. de venci / 
mento e vantagens, que se denominara " ABONO DE NATAL " DE 1969 ". - 

Art. 22 - Sabre a gratificaçto de aue trata o artigo primei-
ro desta lei, n5o incidir& nenhuma obrigaçto para com o Instituto de Pre 
vidência Servidores do Estado de Minas Gerais 

0.0 

,( Art. 32 - Para fazer face a despesa decorrente com o artigo 
primeiro da presente-lei, fica o Sr. Prefeito Municipal, autorizado anu / 
lar da dotaçto 4.1.1.0.95 - Abertura e Construçto de Praças, do orçamento 

vigente, a importância de Ncre8.052,56(0ITO MILICINQUENTA E DOIS CRUZEIROS 
NOVOS E CINQUENTA-E SEIS CENTAVOS', que oferecerá o recurso necess&rio *- 

Art. 42 - Para atender a despesa autorizada com a presente / 

lei, fica o Sr. Prefeito Municipal, autorizado a abris no corrente exerci 
cio o cr dito especial de Ncre8.052,56 (OITO MIL, CINQUENTA E DOIS CRUZE 
IROS NOVOS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) , com recurso obtido atrav&s da-
anulaçgo autorizada pelo artigo anperior . - 

Art. 52 - Revogadas as disposiçges em contr&rio entrara esta 

lei em vigor na data de sua publicaçgo . - 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execuçgo / 
desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão ince 

iramente como nela se contem. - 

Registre-se e publique-se 

Prefeitura Municipal de Santa- Rita d .)a_pucia4, 26 de dezembro de 1969. 

r. Arlette Telles Pereir 

Secre rio subst2 
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